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Dlratora da Plenário e Apoio as Sassões
Autoriza a Câmara Municipal de Cascavel a celebrar
convênios e parcerias com a Júnior Chamber International
- JCI, de Cascavel.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Paraná, tendo em
vista o que dispõe o art. 44 da Lei Orgânica Municipal, aprova, e o Prefeito Municipal
sanciona a seguinte Lei:

Art. Io Fica autorizada a Câmara Municipal, por seu Presidente, a celebrar convênios
e parcerias com a Júnior Chamber International - JCI, de Cascavel, nos limites da Lei e
respeitando-se os princípios da Administração Pública.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação oficial.
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